MINISTERIO DA FAZENDA (:(CC ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10980.904965/2010-11

RESOLUGAO 1402-001.841 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 14 de agosto de 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE TV - TECNICA VIARIA CONSTRUCOES LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Conversao do Julgamento em Diligéncia

RESOLUCAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

RESOLVEM os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia.

Sala de SessGes, em 14 de agosto de 2024.

(documento assinado digitalmente)
Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
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(documento assinado digitalmente)
Rafael Zedral- Relator

Participaram da sessdao de julgamento os conselheiros Alessandro Bruno Macedo
Pinto, Alexandre labrudi Catunda, Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Rafael Zedral, Ricardo
Piza di Giovanni, Paulo Mateus Ciccone (Presidente).

RELATORIO

Da Declaragdo de Compensagao

Trata-se de processo referente ao PER/DCOMP eletrdnico no qual se indicou como
origem do crédito, o saldo negativo de CSLL do ano-calendario 2002 no valor de R$ 59.061,71.

Da Analise do PER/DCOMP

O Despacho Decisério eletrénico ndao homologou as compensagdes vinculadas pois
o direito creditdrio pleiteado nao foi reconhecido. A Unidade de origem da RFB analisou apenas a




 
	 CARF
	 CARF1402
	 Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
	 1ª SEÇÃO/4ª CÂMARA/2ª TURMA ORDINÁRIA
	 REC
	 Resolução CARF
	 Rafael Zedral
	 10980.904965/2010-11
	 1402-001.841
	 14 de agosto de 2024
	 VOLUNTÁRIO
	 TV - TECNICA VIARIA CONSTRUCOES LTDA
	 FAZENDA NACIONAL
	 
		 
			 Assunto: Conversão do Julgamento em Diligência
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 RESOLVEM os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência.
		 Sala de Sessões, em 14 de agosto de 2024.
		 
		 (documento assinado digitalmente)
		 Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
		 
		 (documento assinado digitalmente)
		 Rafael Zedral- Relator
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Alessandro Bruno Macedo Pinto, Alexandre Iabrudi Catunda, Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Rafael Zedral, Ricardo Piza di Giovanni, Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
	
	 
		 Da Declaração de Compensação
		 Trata-se de processo referente ao PER/DCOMP eletrônico no qual se indicou como origem do crédito, o saldo negativo de CSLL do ano-calendário 2002 no valor de R$ 59.061,71.
		 Da Análise do PER/DCOMP
		 O Despacho Decisório eletrônico não homologou as compensações vinculadas pois o direito creditório pleiteado não foi reconhecido. A Unidade de origem da RFB analisou apenas a validade das informações de retenção visto terem sido apenas estes os dados informados pela empresa em DCOMP:
		 /
		 /
		 Cientificada a contribuinte acerca do respectivo Despacho Decisório em 21/10/2010 (edital de e-fls. 07 a 14), esta já havia apresentado Manifestação de Inconformidade de e-fls. 15 a 21, onde, em breve síntese, que: 
		 Em 14/10/2006, a empresa recebeu o Despacho Decisório n° 013456350 da Secretaria da Receita Federal do Brasil, datado de 02/12/2011, cuja decisão foi de NÃO HOMOLOGAÇÃO das Dcomps em litígio; 
		 Defende que, como demonstrado no despacho decisório, o valor do crédito composto na DIPJ (ficha 17, linha 38 R$ 84.196,03 e linha 41 R$ 44.856,04) é de R$ 129.052,07, o qual é composto resumidamente, da seguinte forma:
		 /
		 Quanto à primeira parcela, ressalta que, conforme comprovantes anexados (e-fls. 67 a 77), no ano-base de 2002, o DNER, CNPJ 33.628.777/0001-54, ao efetuar pagamentos à empresa, efetuou a retenção de R$ 34.184,96 à título de CSLL; 
		 2.7 Similarmente, quanto à segunda parcela, conforme comprovantes anexados (e-fls. 78 a 85) no ano-base de 2002, o DNIT, CNPJ 04.892.707/0001-00, ao efetuar pagamentos à empresa, efetuou a retenção de R$ 24.229,39 à título de CSLL; 
		 2.8 Alega também, na forma de elementos de e-fls. 86 a 107, ter havido Contribuição Social sobre o Lucro Líquido incidente sobre o recebimento da TV Técnica no ano base de 2002, relativamente, à sua participação no Consórcio RST, CNPJ: 04.105.015/0001-75, constituído pelas empresas: 
		 Rodocon Construções Rodoviárias Ltda (33,34%); 
		 Construtora Sercel Ltda (33,33%) e 
		 TV Técnica Viária Construções Ltda (33,33%), no valor de R$ 26.708,46. 
		 Entretanto, por equívoco na apuração dos valores, a sociedade constituiu como crédito o montante a menor em R$ 1.663,68 (R$ 26.708,46 - R$ 25.044,78), sendo este último o valor utilizado; 
		 Ainda, conforme comprovantes anexados às e-fls. 126 a 167, no ano base de 1997, alega que o DNER, CNPJ 33.628.777/0001-54, ao efetuar pagamentos à empresa, efetuou a retenção de IRRF e contribuições sociais, efetuando o recolhimento aos cofres públicos sob o código de receita 6147, no montante de R$ 173.315,67. Desse montante, R$ 35.735,09 referem-se à CSLL, a qual não foi compensada pela empresa naquele período base, haja vista apresentar base de cálculo negativa de CSLL, quando da elaboração da DIPJ (ficha 11), à e-fl. 125; 
		 E quanto a parcela de R$ 45.592,94, afirma que se refere à saldo negativo de CSLL de anos anteriores, 1997 e 1998, o montante total de R$ 59.246,07, que foram utilizado para compensar estimativas de CSLL do período em análise (2002). 
		 Requer, assim, que, uma vez demonstrada a insubsistência e improcedência da não homologação dos PER/DCOMP, em relação ao mérito, que seja acolhida a presente a manifestação de inconformidade.
		 Em sessão de 14 de setembro de 2018 (e-fls. 179) a DRJ julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade do contribuinte, nos termos da ementa abaixo reproduzida:
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
		 Ano-calendário: 2002 
		 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. SALDO NEGATIVO DE IRPJ. RETENÇÕES. ESTIMATIVAS COMPENSADAS. COMPROVAÇÃO. 
		 Uma vez analisadas as retenções alegadas pelo contribuinte através de consulta aos sistemas internos da RFB, de comprovantes de rendimentos e/ou de cópias de DARFs fornecidos pela fonte pagadora, bem como de demais elementos carreados aos autos e não tendo sido confirmada a alegada existência de saldo negativo a ser compensado, mantém-se a não homologação das compensações. 
		 Manifestação de Inconformidade Improcedente 
		 Direito Creditório Não Reconhecido
		 Ciente da decisão de primeira instância, o ora Recorrente apresenta Recurso Voluntário (e-fls.203), no qual expõe os fundamentos de fato e de direito que serão desenvolvidos no voto.
		 Ao final, pede a revisão do Acórdão da DRJ no sentido de que seja deferido seu pleito.
		 É o relatório.
		 
	
	 
		 Conselheiro Rafael Zedral, Relator.
		 Admissibilidade
		 Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário. Ademais, observo que o recurso é tempestivo e atende os demais requisitos de admissibilidade, entretanto, constato que não se encontra em condições de julgamento, conforme discorrido a seguir.
		 Ainda pende de confirmação as parcelas de composição do crédito de saldo negativo de CSLL no total de R$ 65.897,70, divididos entre retenções e compensação de estimativas. 
		 
		 RECURSO
		 DRJ
		 DIFERENÇA
		 
		 DNER
		 R$ 34.184,96
		 R$ 31.420,66
		 R$ 2.764,30
		 
		 DNER/ CONSÓRCIO RST
		 R$ 25.044,78
		 R$ 3.119,51
		 R$ 21.925,27
		 
		 SUBTOTAL
		 R$ 59.229,74
		 R$ 34.540,17
		 R$ 24.689,57
		 
		 
		 
		 
		 
		 
		 DNIT
		 R$ 24.229,39
		 R$ 24.229,39
		 ZERO
		 
		 total de retenções
		 R$ 83.459,13
		 R$ 58.769,56
		 R$ 24.689,57
		 
		 
		 
		 
		 
		 
		 COMPENSAÇÃO DE ESTIMATIVAS VIA DCTF 
		 R$ 45.592,07
		 R$ 4.383,94
		 R$ 41.208,13
		 
		 
		 
		 
		 
		 
		 Total de antecipações
		 (retenções e estimativas)
		 R$ 129.051,20
		 R$ 63.153,50
		 R$ 65.897,70
		 
		 
		 Mas é necessário esclarecer que a recorrente incorreu em evidente erro no preenchimento da DCOMP. Como se pode verificar na e-fls. 42, a única parcela de composição de crédito informada em DCOMP é uma retenção de R$ 129.052,07 da pessoa jurídica de CNPJ 33.628.777/0001-54 (Departamento Nacional de Estradas de Rodagem), que a própria recorrente afirma em sua defesa que esta retenção ocorreu em valor inferior (R$ 34.184,96):
		 /
		 Por consequência, a RFB não teve outro procedimento a não ser analisar esta única parcela informada em DCOMP. O resultado da análise se encontra na e-fls. 3:
		 /
		 Na manifestação de inconformidade (e-fls. 17), a recorrente apresenta outra composição da apuração a CSLL, diferente daquela informada em DCOMP: 
		 /
		 Os julgadores reconheceram o erro de fato cometido pela recorrente no preenchimento da DCOMP, e analisaram as parcelas de apuração da CSLL tal como informada pela recorrente na sua Manifestação de Inconformidade.
		 Quanto à retenção da DNIT, não há questionamentos, pois, a DRJ validou totalmente o valor de R$ 24.229,39 informados na manifestação de inconformidade.
		 No entanto, as retenções realizadas pelo DNER sobre os pagamentos realizados diretamente à contribuinte e por intermédio do Consórcio RST é que nos parecem ainda não esclarecidas.
		 Retenções efetuadas pela fonte pagadora DNER - CNPJ 33.628.777/0001-54 
		 ano-calendário de 2002
		 
		 A recorrente afirma que teria ocorrido retenções no valor de R$ 34.184,96, enquanto o relator do Acórdão reconheceu valor pouco menor, R$ 31.420,66. 
		 O relator validou as retenções indicadas nos extratos do sistema SIAF de e-fls. 69 a 74. O mesmo não ocorreu com as retenções correspondentes às notas fiscais de e-fls. 75 a 77:
		 “Quanto aos comprovantes de e-fls. 75 a 77, limitam-se tão somente às notas fiscais referentes aos serviços prestados, as quais, na ausência de outros elementos (tais como a comprovação do efetivo recebimento somente do valor líquido, constante da nota fiscal, ou seja, da ocorrência efetiva da retenção), não são de se admitir como suficientes para que se reconheça o direito creditório pleiteado. “grifei. 
		 A recorrente apresenta um argumento relevante: o relator do acórdão recorrido realizou a consulta no sistema DIRF pelo CNPJ matriz da recorrente, enquanto as notas fiscais foram emitidas pelo estabelecimento “0005-80”:
		 /
		 
		 De fato, as notas fiscais constam nos autos tais como descritas no Recurso Voluntário, mas apenas este fato não é suficiente para nem confirmar estas retenções e nem para descartá-las, pois as notas podem ter sido canceladas ou, o contrário estarem plenamente válidas, mas não ter sido incluídas em DIRF por algum motivo (inclusive por erro do DNER).
		 
		 RETENÇÕES EFETUADAS PELA FONTE PAGADORA DNER SOBRE RENDIMENTOS PAGOS POR MEIO DE CONSÓRCIO RST
		  A empresa fez parte do Consórcio RST, inscrito no CNPJ nº 04.105.015/0001-75, cuja participação da recorrente era de 33,33%, para prestação de serviços ao DNER.
		 Alega que dos valores retidos na fonte de CSLL sobre rendimentos auferidos pelo CONSÓRCIO, teria direito a computar 33,33%, o que corresponderia à R$ 25.044,78.
		 O relator desconsiderou a prova produzia por meio das notas fiscais emitida pelo Consórcio pois não estavam acompanhados de “de outros elementos (tais como a comprovação do efetivo recebimento somente do valor líquido, da nota, ou seja, da efetiva retenção)”.
		  No entanto, consultando o sistema DIRF (e-fls. 177), verificou o relator que a fonte pagadora DNER havia declarado retenção no valor de R$ 54.752,95. Apropriando-se a parcela que cabe à recorrente (33,33%) restaria R$ 3.119,51 (R$ 54.752,95 * 0,333 * 1 / 5,85).
		 Ocorre que há uma evidente inconsistência nos dados do referido extrato da DIRF de e-fls. 177. Como se pode ver na imagem abaixo, a fonte pagadora DNER declarou rendimento no valor de R$ 94.283,83:
		 /
		 Considerando o rendimento de R$94.283,83, e como a alíquota de retenção de CSLL é sempre de 1%, o valor de retenção da CSLL seria então de R$942,84 (1%), dos quais caberia à recorrente aproveitar R$314,28 (33,33%).
		 O relator apurou R$ 3.119,51 a partir da retenção total de R$ 54.752,95 (código 6147).
		 Ocorre que as informações de rendimento e retenção neste extrato da DIRF são incompatíveis, pois não é razoável que haja uma retenção de R$ 54.752,95 sobre um rendimento de R$94.283,83, o que corresponderia a uma alíquota de 58%.
		 Uma retenção de R$ 54.752,95 (pelo código 6147 de 5,85%) corresponderia a um rendimento de R$ 935.947,86. Logo, é necessária uma diligência para que a autoridade preparadora consulte os sistemas da RFB para averiguar os corretos valores registrados a título de retenção.
		 Ademais, a defesa justifica o cômputo de notas fiscais emitidas no ano de 2001 nas planilhas juntadas nos autos ao argumento de fato de que a empresa “observa o regime de caixa para a contabilização dos recursos”.  Alega que possui contratos com entidades púbicas, o que lhe permitiria, segundo entende, o diferimento de Lucros Não-Realizados, conforme IN SRF nº 21, de 13/03/1979.
		 A recorrente está confundindo conceitos. 
		 O artigo 409 do RIR 99 (decreto 3000/1999) trata do diferimento do lucro, não da receita auferida:
		 “Contratos com Entidades Governamentais  
		 Art. 409. No caso de empreitada ou fornecimento contratado, nas condições dos arts. 407 ou 408, com pessoa jurídica de direito público, ou empresa sob seu controle, empresa pública, sociedade de economia mista ou sua subsidiária, o contribuinte poderá diferir a tributação do lucro até sua realização, observadas as seguintes normas (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 10, § 3º, e Decreto-Lei nº 1.648, de 1978, art. 1º, inciso I):
		  I - Poderá ser excluída do lucro líquido do período de apuração, para efeito de determinar o lucro real, parcela do lucro da empreitada ou fornecimento computado no resultado do período de apuração, proporcional à receita dessas operações consideradas nesse resultado e não recebida até a data do balanço de encerramento do mesmo período de apuração;  
		 II - A parcela excluída nos termos do inciso I deverá ser computada na determinação do lucro real do período de apuração em que a receita for recebida.
		  § 1º Se o contribuinte subcontratar parte da empreitada ou fornecimento, o direito ao diferimento de que trata este artigo caberá a ambos, na proporção da sua participação na receita a receber (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 10, § 4º).
		  § 2º Considera-se como subsidiária da sociedade de economia mista a empresa cujo capital com direito a voto pertença, em sua maioria, direta ou indiretamente, a uma única sociedade de economia mista e com esta tenha atividade integrada ou complementar.
		  § 3º A pessoa jurídica, cujos créditos com pessoa jurídica de direito público ou com empresa sob seu controle, empresa pública, sociedade de economia mista ou sua subsidiária, decorrentes de construção por empreitada, de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, forem quitados pelo Poder Público com títulos de sua emissão, inclusive com Certificados de Securitização, emitidos especificamente para essa finalidade, poderá computar a parcela do lucro, correspondente a esses créditos, que houver sido diferida na forma deste artigo, na determinação do lucro real do período de apuração do resgate dos títulos ou de sua alienação sob qualquer forma (Medida Provisória nº 1.749-37, de 1999, art. 1º).”
		 
		 Logo, o artigo 409 prevê o diferimento do Lucro, o qual é resultado o cômputo do confronto da receita tributada com a despesa registrada. Tanto despesas e receitas devem ser computados no respectivo ano-calendário pelo regime de competência para que haja lucro a ser diferido. 
		 Apurado o resultado, parte do lucro pode ser excluído para ser adicionado apenas no ano-calendário da realização da receita. Trata-se de operação de exclusão e adição no Lucro Real, o que não se confunde com adoção de regime de caixa.
		 Ainda que um voto que proponha uma diligência não deve conter teor decisório, entendo que é necessário esclarecer este ponto para que não haja equívocos durante a realização da diligência.
		 Portanto, a autoridade preparadora deve computar na apuração da CSLL apenas as operações realizadas pela recorrente no ano de 2002, estejam elas amparadas por notas fiscais ou documentos ou extratos de sistemas públicos, como o SIAFI.
		 CSLL A COMPENSAR RELATIVO AOS ANOS-CALENDÁRIO 1997/1998
		 Ainda na manifestação de inconformidade, a recorrente alegou que havia compensado diretamente na sua contabilidade algumas estimativas de CSLL com crédito de saldo negativo de CSLL dos anos de 1997 e 1998.
		 O relator reconheceu apenas R$ 4.383,94 de um total de R$ 45.592,07 utilizados pela recorrente. O relator fundamentou seu voto no sentido de que estes créditos de saldo negativo dos anos 1997 e 1998 já haviam sido utilizados para este mesmo fim no ano-calendário 2001, como atestam o Processo 10980.931913/2011-06, o qual estava também em julgamento na mesma sessão e sob a relatoria do mesmo relator da DRJ.
		 
		 “d) Quanto às estimativas compensadas para o ano-calendário de 2002 Em que pese informar o contribuinte informar que remanescia, em 2002, R$ 59.246,07 dos saldos negativos apurados para os anos-calendário de 1997 e 1998, atualizados até nov. 2001 (que totalizavam, ali, R$ 103.764,39), tal afirmação contradiz sua utilização formalizada em outro processo (Processo 10980.931913/2011-06), o qual está apreciado conjuntamente, por este relator, na presente seção.
		 Ali, no âmbito daquele outro feito os referidos saldos negativos de 1997 e 1998 foram pleiteados e analisados como tendo sido utilizados para compensar os seguintes valores mensais apurados como devidos a título de estimativa: 
		 d.1) outubro de 2001, no valor de R$ 89.019,37, que o contribuinte alega ter compensado parte com Saldo Negativo de CSLL apurado para o ano calendário de 1997 (R$ 63.997,98) e parte com Saldo Negativo de CSLL apurado para o ano calendário de 1998 (R$ 25.021,39) e 
		 b) novembro de 2001, no valor de R$ 10.741,53, que o contribuinte alega ter compensado com Saldo Negativo de CSLL apurado para o ano calendário de 1998. 
		 Totalizariam assim as estimativas compensadas não confirmadas um montante de R$ 99.760,90. Quando da análise conjunta de ambos os pleitos, referendou-se a utilização tencionada no Processo 10980.931913/2011-06, em detrimento da que aqui se pleiteia por ser mais favorável ao contribuinte, na medida em que se trata de parcela de saldo negativo de ano-calendário (2001) anterior ao aqui analisado 2002. 
		 Realizada a compensação, restaria ao contribuinte tão somente, em novembro de 2001, um saldo referente ao ano-calendário de 1998, de R$ 4.384,57, na forma a seguir:
		 /
		 Em RV, nas e-fls. 220, a recorrente não rebate diretamente os argumentos do relator e nem o cálculo realizado, limitando-se a repetir as alegações iniciais.
		 Logo, não foram apresentados motivos para subsidiar uma diligência neste ponto.
		 Portanto, em que pese os respeitáveis fundamentos da decisão recorrida, entendo que constam dos autos fortes indícios e documentos que parecem conferir razão às alegações do Recorrente e que reclamam uma análise mais acurada, a fim de que seu direito de defesa não seja prejudicado.
		 A análise de tais documentos por este julgador indicam, em princípio e em juízo de delibação, a verossimilhança dos argumentos do Recorrente, motivo por que voto pela remessa dos autos a Unidade de Origem para realizar análise dos documentos que o instruem e elaborar Relatório Circunstanciado definitivo sobre a liquidez e certeza do crédito vindicado, bem como atestar se este não foi utilizado em outro processo de compensação.
		 Ao final deve ser elaborado elaborar Relatório Circunstanciado definitivo sobre a liquidez e certeza do crédito vindicado bem como atestar se este não foi utilizado em outro processo de compensação.
		 Além dos procedimentos que entender necessários, deve a unidade de origem:
		 Juntar extrato “Resumo do beneficiário” do sistema DIRF, ou relatório equivalente do sistema ContAgil com todas as retenções de CSLL de todos os estabelecimentos da pessoa jurídica aqui analisada, com informações prestadas por todas as fontes pagadoras, relativos ao ano-calendário 2002.
		 Juntar cópia da DIPJ ativa do ano-calendário 2002;
		 Juntar relatório dos sistemas da RFB com todos os possíveis recolhimentos de estimativa de CSLL do ano-calendário 2002, os quais, se existentes e não tenham sido utilizados em repetição de indébito, devem ser computados na apuração;
		 Juntar extrato do sistema DCTF, ou relatório equivalente do sistema ContAgil com o detalhamento dos débitos de estimativa de CSLL do ano-calendário 2002 confessados em DCTFs, bem como a sua forma de extinção (pagamento, compensação etc.) 
		 Caso as retenções não sejam confirmadas com a consulta aos sistemas da RFB, intimar o DNER para que preste os esclarecimentos, inclusive com fornecimento de documentos e extratos de sistemas públicos cabíveis;
		 Devem ser considerados apenas os serviços prestados pela recorrente no ano de 2002, independentemente da liquidação dos pagamentos (regime de competência).
		 O Recorrente deverá ser intimado para, se assim desejar, manifestar-se nos autos e apresentar outros documentos que possam servir à solução do litígio e ao cumprimento da diligência. 
		 Do resultado da Diligência, será a recorrente intimada a se manifestar, no prazo de 30 dias. Findo esse prazo, retornem-se os autos a esta turma para julgamento.
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Rafael Zedral
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validade das informacdes de retencdo visto terem sido apenas estes os dados informados pela
empresa em DCOMP:

3-FUNDAMENTAGAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

Analisadas as informacées prestadas no documento acima identificado e considerando que a soma das parcelas de composicao do crédito informadas
no PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitacdo da contribuicdo social devida e a apuragdo do saldo negativo, verificou-se:

PARCELAS DE COMPOSICAO DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CREDITO |IR EXTERIOR |RETENGOES FONTE |PAGAMENTOS |ESTIM.COMP.SNPA |ESTIM.PARCELADAS |DEM.ESTIM.COMP. |SOMA PARC.CRED.

PER/DCOMP

0,00

129.052,07

0,00

0,00 0,00

0,00

129.052,07

CONFIRMADAS

0,00

52.762,77

0,00

0,00 0,00

0,00

52.762,77

Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 59.061,71 Valor na DIP): R$ 59.061,71
Somatdrio das parcelas de composic&o do crédito na DIP): R$ 129.052,07

CSLL devida: R$ 69.990,36

Valor do saldo negativo disponivel= (Parcelas confirmadas limitado ao somatério das parcelas na DIPJ) - (CSLL devida) limitado ao menor valor
entre saldo negativo DIP] e PER/DCOMP, observado que quando este cdlculo resultar negativo, o valor sera zero.

Valor do saldo negativo disponivel: R$ 0,00

Analise das Parcelas de Crédito

Contribuicdo Social Retida na Fonte

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Ndo Confirmadas

CNPJ da Fonte Cadigo de Valor Valor Confirmado Valor Nao Justificativa
Pagadora Receita PER/DCOMP Confirmado
33.628.777/0001- Retencdo na fonte comprovada
54 6147 129.052,07 52.762,77 76.289,30 parcialmente
Total 129.052,07 52.762,77 76.289,30

Total Confirmado de Contribui¢3e Social Retida na Fonte: R$ 52.762,77

Cientificada a contribuinte acerca do respectivo Despacho Decisério em 21/10/2010
(edital de e-fls. 07 a 14), esta ja havia apresentado Manifestacdo de Inconformidade de e-fls. 15 a
21, onde, em breve sintese, que:

Em 14/10/2006, a empresa recebeu o Despacho Decisério n° 013456350 da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, datado de 02/12/2011, cuja decisdo foi de NAO
HOMOLOGACAO das Dcomps em litigio;

Defende que, como demonstrado no despacho decisério, o valor do crédito
composto na DIPJ (ficha 17, linha 38 RS 84.196,03 e linha 41 RS 44.856,04) é de RS 129.052,07, o
gual é composto resumidamente, da seguinte forma:

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

(1) CSLL RETIDA EM 2002 - DNER:
33.628.777/0001-54

(2) CSLL RETIDA EM 2002 - DNIT:
04.892.707/0001-00

(3) CSLL RETIDA EM 2002 - DNER:
33.628.777/0001-54 (ATRAVES DO
CONSORCIO RST)
SUB - TOTAL CSLL RETIDA NA FONTE 2002

RS 34.184,96
R$ 24.229,39

RS 25.044,58

RS 83.459,13

Processo 10980.904965/2010-11
Acordao n.° 06-63.960

DRJIC1
Fls. 11

RS 45.592,94
RS 129.052,07

(4) CSLL A COMPENSAR AC 1997/1998
TOTAL
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Quanto a primeira parcela, ressalta que, conforme comprovantes anexados (e-fls.
67 a 77), no ano-base de 2002, o DNER, CNPJ 33.628.777/0001-54, ao efetuar pagamentos a
empresa, efetuou a reten¢ido de RS 34.184,96 a titulo de CSLL;

2.7 Similarmente, quanto a segunda parcela, conforme comprovantes anexados (e-
fls. 78 a 85) no ano-base de 2002, o DNIT, CNPJ 04.892.707/0001-00, ao efetuar pagamentos a
empresa, efetuou a retencdo de RS 24.229,39 a titulo de CSLL;

2.8 Alega também, na forma de elementos de e-fls. 86 a 107, ter havido
Contribuicao Social sobre o Lucro Liquido incidente sobre o recebimento da TV Técnica no ano
base de 2002, relativamente, a sua participa¢do no Consércio RST, CNPJ: 04.105.015/0001-75,
constituido pelas empresas:

e Rodocon Construgdes Rodovidrias Ltda (33,34%);
e Construtora Sercel Ltda (33,33%) e
e TV Técnica Viaria Construgdes Ltda (33,33%), no valor de RS 26.708,46.

Entretanto, por equivoco na apuracdo dos valores, a sociedade constituiu como
crédito o montante a menor em RS 1.663,68 (RS 26.708,46 - RS 25.044,78), sendo este ultimo o
valor utilizado;

Ainda, conforme comprovantes anexados as e-fls. 126 a 167, no ano base de 1997,

alega que o DNER, CNPJ 33.628.777/0001-54, ao efetuar pagamentos a empresa, efetuou a
retencdo de IRRF e contribui¢cdes sociais, efetuando o recolhimento aos cofres publicos sob o
cédigo de receita 6147, no montante de R$ 173.315,67. Desse montante, RS 35.735,09 referem-
se a CSLL, a qual ndo foi compensada pela empresa naquele periodo base, haja vista apresentar

base de cdlculo negativa de CSLL, quando da elaboracdo da DIPJ (ficha 11), a e-fl. 125;

E quanto a parcela de RS 45.592,94, afirma que se refere a saldo negativo de CSLL
de anos anteriores, 1997 e 1998, o montante total de RS 59.246,07, que foram utilizado para

compensar estimativas de CSLL do periodo em analise (2002).

Requer, assim, que, uma vez demonstrada a insubsisténcia e improcedéncia da ndo
homologacdo dos PER/DCOMP, em relagdo ao mérito, que seja acolhida a presente a
manifestacao de inconformidade.

Em sessdo de 14 de setembro de 2018 (e-fls. 179) a DRJ julgou improcedente a
Manifestacdo de Inconformidade do contribuinte, nos termos da ementa abaixo reproduzida:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2002

DECLARACAO DE COMPENSACAO. SALDO NEGATIVO DE IRPJ. RETENCOES.
ESTIMATIVAS COMPENSADAS. COMPROVACAO.
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Uma vez analisadas as retencbes alegadas pelo contribuinte através de
consulta aos sistemas internos da RFB, de comprovantes de rendimentos
e/ou de copias de DARFs fornecidos pela fonte pagadora, bem como de
demais elementos carreados aos autos e ndo tendo sido confirmada a
alegada existéncia de saldo negativo a ser compensado, mantém-se a ndo
homologacdo das compensacoes.

Manifestagdo de Inconformidade Improcedente
Direito Creditério Nao Reconhecido

Ciente da decisdo de primeira instancia, o ora Recorrente apresenta Recurso
Voluntdrio (e-fls.203), no qual expde os fundamentos de fato e de direito que serdo desenvolvidos

no voto.
Ao final, pede a revisdo do Acdrddao da DRJ no sentido de que seja deferido seu
pleito.
E o relatério.
@
(a]
<
o
0
<
>
»
|_
= VOTO
i
=
§ Conselheiro Rafael Zedral, Relator.
(]

Admissibilidade

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciagdo do
Recurso Voluntdrio. Ademais, observo que o recurso é tempestivo e atende os demais requisitos
de admissibilidade, entretanto, constato que n3ao se encontra em condi¢des de julgamento,
conforme discorrido a seguir.

Ainda pende de confirmacdo as parcelas de composicio do crédito de saldo
negativo de CSLL no total de RS 65.897,70, divididos entre retencdes e compensacgdo de

estimativas.
RECURSO DRJ DIFERENCA
DNER RS 34.184,96 RS 31.420,66 RS 2.764,30
DNER/ CONSORCIO RST RS 25.044,78 RS 3.119,51 RS 21.925,27
SUBTOTAL RS 59.229,74 RS 34.540,17 RS 24.689,57
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DNIT RS 24.229,39 RS 24.229,39 ZERO

total de retengdes RS 83.459,13 RS 58.769,56 RS 24.689,57

COMPENSACAO DE
ESTIMATIVAS VIA DCTF R$ 45.592,07 RS 4.383,94 R$ 41.208,13

Total de antecipag0es

(retencdes e estimativas) RS$ 129.051,20 RS 63.153,50 RS 65.897,70

Mas é necessdrio esclarecer que a recorrente incorreu em evidente erro no
preenchimento da DCOMP. Como se pode verificar na e-fls. 42, a Unica parcela de composi¢do de
crédito informada em DCOMP é uma retencdo de RS 129.052,07 da pessoa juridica de CNPJ
33.628.777/0001-54 (Departamento Nacional de Estradas de Rodagem), que a prépria recorrente

@) . o~ . .
a afirma em sua defesa que esta retencdo ocorreu em valor inferior (RS 34.184,96):
<
o
:(' MINISTERIC DA FAZENDA PEDIDO DE RESSARCIMENTO OU RESTITUIGAC
> SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DECLARACAO DE COMPENSACRO
o FER/DCOMP 2,2
E 76.641.448/0001-56 Pigina 3
; CSLL Retida na Fonte
8 01.CHMBJ da Fonte Pagadora: 33.628.777/0001-54
o Cédigo da Receita: 6147 - Alimentacdo, enezgia elétrica, transporte de carga, bens
o em geral,serv cf forn. de bens [IN 306/2003)
Retengic Efetuada por Orgdo Piblice: SIM
Valor: 128.052,07

Por consequéncia, a RFB ndo teve outro procedimento a ndo ser analisar esta Unica

parcela informada em DCOMP. O resultado da analise se encontra na e-fls. 3:

Analise das Parcelas de Crédito

Contribuigdo Social Retida na Fonte

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Nio Confirmadas

CNP] da Fonte Cadigo de Valor Valor Conflrmado walor M3o Justificativa
Pagadora Recelta PER/DCOMP Confirmado
33.628.777/0001- Retengdo na fonte comprovada
£q 6147 129.052,07 5276277 76.289,30 pardaimente
Total 129.052,07 52.762,77 76.289,30

Total Conflrmade de Contribulgio Social Retida na Fonte: RE 52.762,77

Na manifestacdo de inconformidade (e-fls. 17), a recorrente apresenta outra
composicdo da apuracao a CSLL, diferente daquela informada em DCOMP:
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Il - DO DIREITO

Como demonstrado no despacho decisério, o valor do crédito composto na
DIPJ (ficha 17, linha 38 RS 84.196,03 e linha 40 RS 44.856,04) & de RS
129.052,07, o qual é composto resumidamente, da seguinte forma:

(1) CSLL RETIDA NA FONTE NO ANO DE 20032:
* DMER - CHPJ: 33.628.777/0001-54 RS 34.184,96
P DNIT - CHPJ: 04.892.707/70001-00 RS 24.229,39
¥ DMER - CHPJ: 33.628.777/0001-54 R525.044,78 [ R5 83.459,13
(2) SALDO DE CSLL A COMPEMSAR EXERCICIOS
ANTERIORES (ANO BASE 1997 e 1998) RS 45. 592 94

*(3) TOTAL DOS CREDITOS (1+Z+3)= = 7 meiam - i
(4) IRPJ DEVIDO ANO 2002 (DIPJ - FICHA 17 LINHA 41):
(5) SALDO CSLL A RECUPERAR ANO 2002 (4:5)zm %

Os julgadores reconheceram o erro de fato cometido pela recorrente no

preenchimento da DCOMP, e analisaram as parcelas de apurac¢do da CSLL tal como informada pela

recorrente na sua Manifestacao de Inconformidade.

Quanto a retencdo da DNIT, ndo hd questionamentos, pois, a DRJ validou
totalmente o valor de RS 24.229,39 informados na manifestacdo de inconformidade.

No entanto, as retencbes realizadas pelo DNER sobre os pagamentos realizados
diretamente a contribuinte e por intermédio do Consdrcio RST é que nos parecem ainda nao
esclarecidas.

Retencoes efetuadas pela fonte pagadora DNER - CNPJ 33.628.777/0001-54

ano-calendario de 2002

A recorrente afirma que teria ocorrido reten¢des no valor de RS 34.184,96,
enquanto o relator do Acérddo reconheceu valor pouco menor, RS 31.420,66.

O relator validou as retenc¢des indicadas nos extratos do sistema SIAF de e-fls. 69 a
74. O mesmo ndo ocorreu com as retencdes correspondentes as notas fiscais de e-fls. 75 a 77:

“Quanto aos comprovantes de e-fls. 75 a 77, limitam-se tdo somente as notas
fiscais referentes aos servigos prestados, as quais, na auséncia de outros
elementos (tais como a comprovacgdo do efetivo recebimento somente do valor
liguido, constante da nota fiscal, ou seja, da ocorréncia efetiva da retencdo), nao
sdao de se admitir como suficientes para que se reconhega o direito creditério
pleiteado. “grifei.

A recorrente apresenta um argumento relevante: o relator do acérddo recorrido
realizou a consulta no sistema DIRF pelo CNPJ matriz da recorrente, enquanto as notas fiscais
foram emitidas pelo estabelecimento “0005-80":
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Por outro lado, as notas fiscais em questdo foram emitidas a filial da
recorrente inscrita no CNPJ] n® 76.641.448/0005-80, veja-se:

Fis. 76:
HOTA FISCAL/FATURA DE SERYICO
8t VIA - Conlabilidade
e A il Eobdus RITSBD Ne1234
Rod. BR 163 Xm 292 s/n
: e Prpes AN L Série «F-1»
! Nova Alvorada do 'Sl “iowt MS. Deta éa Emlsado 1/ ° /@ =00

De fato, as notas fiscais constam nos autos tais como descritas no Recurso
Voluntdrio, mas apenas este fato ndo é suficiente para nem confirmar estas retencdes e nem para
descarta-las, pois as notas podem ter sido canceladas ou, o contrdrio estarem plenamente validas,
mas nao ter sido incluidas em DIRF por algum motivo (inclusive por erro do DNER).

RETENGOES EFETUADAS PELA FONTE PAGADORA DNER SOBRE RENDIMENTOS PAGOS POR MEIO
DE CONSORCIO RST

A empresa fez parte do Consércio RST, inscrito no CNPJ n? 04.105.015/0001-75,
cuja participacao da recorrente era de 33,33%, para prestacao de servicos ao DNER.

Alega que dos valores retidos na fonte de CSLL sobre rendimentos auferidos pelo
CONSORCIO, teria direito a computar 33,33%, o que corresponderia & R$ 25.044,78.

O relator desconsiderou a prova produzia por meio das notas fiscais emitida pelo
Consorcio pois ndo estavam acompanhados de “de outros elementos (tais como a comprovagdo do
efetivo recebimento somente do valor liquido, da nota, ou seja, da efetiva reten¢éo)”.

No entanto, consultando o sistema DIRF (e-fls. 177), verificou o relator que a fonte
pagadora DNER havia declarado retengdo no valor de RS 54.752,95. Apropriando-se a parcela que
cabe a recorrente (33,33%) restaria RS 3.119,51 (RS 54.752,95 * 0,333 * 1/ 5,85).

Ocorre que ha uma evidente inconsisténcia nos dados do referido extrato da DIRF
de e-fls. 177. Como se pode ver na imagem abaixo, a fonte pagadora DNER declarou rendimento
no valor de RS 94.283,83:
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Selecione o CNP] a ser exibido:

MCLIriz f
Fili“is:
1 ocomrénci 4 Anterior Praxim B
CMPJ/CPF do CHNPJICPF do Rend. Imip.
beneficlario declarante Moms do deciaramnte Tipo [Situacdo| "oy | retido

DEP.MAC.DE ESTRADAS DE

04.105.015/0001-75  33.628.777/0001-54 BODAGEM - EM EXTINCAD OriginCl

Aceit’ 9428373 54.75295

Considerando o rendimento de R$94.283,83, e como a aliquota de reten¢do de CSLL
é sempre de 1%, o valor de retencdo da CSLL seria entdo de R$942,84 (1%), dos quais caberia a
recorrente aproveitar R$314,28 (33,33%).

O relator apurou RS 3.119,51 a partir da retencdo total de RS 54.752,95 (cddigo
6147).

Ocorre que as informacgdes de rendimento e retencdo neste extrato da DIRF sdo
incompativeis, pois ndo é razoavel que haja uma retencdo de RS 54.752,95 sobre um rendimento
de R$94.283,83, o que corresponderia a uma aliquota de 58%.

Uma retencdo de RS 54.752,95 (pelo cédigo 6147 de 5,85%) corresponderia a um
rendimento de RS 935.947,86. Logo, é necessaria uma diligéncia para que a autoridade
preparadora consulte os sistemas da RFB para averiguar os corretos valores registrados a titulo de
retengao.

Ademais, a defesa justifica o cOmputo de notas fiscais emitidas no ano de 2001 nas
planilhas juntadas nos autos ao argumento de fato de que a empresa “observa o regime de caixa
para a contabilizacdo dos recursos”. Alega que possui contratos com entidades pubicas, o que lhe
permitiria, segundo entende, o diferimento de Lucros Ndo-Realizados, conforme IN SRF n2 21, de
13/03/1979.

A recorrente esta confundindo conceitos.

O artigo 409 do RIR 99 (decreto 3000/1999) trata do diferimento do lucro, ndo da
receita auferida:

“Contratos com Entidades Governamentais

Art. 409. No caso de empreitada ou fornecimento contratado, nas condi¢des dos
arts. 407 ou 408, com pessoa juridica de direito publico, ou empresa sob seu
controle, empresa publica, sociedade de economia mista ou sua subsidiaria, o
contribuinte podera diferir a tributacdo do lucro até sua realizagdo, observadas as
seguintes normas (Decreto-Lei n? 1.598, de 1977, art. 10, § 39, e Decreto-Lei n2
1.648, de 1978, art. 19, inciso |):

=g
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| - Podera ser excluida do lucro liquido do periodo de apuragdo, para efeito de
determinar o lucro real, parcela do lucro da empreitada ou fornecimento
computado no resultado do periodo de apuragdo, proporcional a receita dessas
operacgbes consideradas nesse resultado e ndo recebida até a data do balango de
encerramento do mesmo periodo de apuracao;

Il - A parcela excluida nos termos do inciso | deverd ser computada na
determinacado do lucro real do periodo de apuragdo em que a receita for recebida.

§ 12 Se o contribuinte subcontratar parte da empreitada ou fornecimento, o
direito ao diferimento de que trata este artigo caberd a ambos, na proporgao da
sua participacdo na receita a receber (Decreto-Lei n? 1.598, de 1977, art. 10, § 49).

§ 22 Considera-se como subsidiaria da sociedade de economia mista a empresa
cujo capital com direito a voto pertenga, em sua maioria, direta ou indiretamente,
a uma Unica sociedade de economia mista e com esta tenha atividade integrada
ou complementar.

§ 392 A pessoa juridica, cujos créditos com pessoa juridica de direito publico ou
com empresa sob seu controle, empresa publica, sociedade de economia mista ou
sua subsididria, decorrentes de construcdo por empreitada, de fornecimento de
bens ou de prestacdo de servigos, forem quitados pelo Poder Publico com titulos
de sua emissdo, inclusive com Certificados de Securitizacdo, emitidos
especificamente para essa finalidade, poderda computar a parcela do lucro,
correspondente a esses créditos, que houver sido diferida na forma deste artigo,
na determinacdo do lucro real do periodo de apurac¢do do resgate dos titulos ou
de sua alienagdo sob qualquer forma (Medida Proviséria n? 1.749-37, de 1999,
art. 19).”

Logo, o artigo 409 prevé o diferimento do Lucro, o qual é resultado o computo do
confronto da receita tributada com a despesa registrada. Tanto despesas e receitas devem ser
computados no respectivo ano-calendario pelo regime de competéncia para que haja lucro a ser
diferido.

Apurado o resultado, parte do lucro pode ser excluido para ser adicionado apenas
no ano-calenddrio da realizagcdo da receita. Trata-se de operagao de exclusdo e adi¢cdo no Lucro
Real, o que nao se confunde com adog¢ado de regime de caixa.

Ainda que um voto que proponha uma diligéncia ndo deve conter teor decisdrio,
entendo que é necessario esclarecer este ponto para que nao haja equivocos durante a realizacdo
da diligéncia.

Portanto, a autoridade preparadora deve computar na apuracdo da CSLL apenas as
operacdes realizadas pela recorrente no ano de 2002, estejam elas amparadas por notas fiscais ou
documentos ou extratos de sistemas publicos, como o SIAFI.

CSLL A COMPENSAR RELATIVO AOS ANOS-CALENDARIO 1997/1998
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Ainda na manifestacdo de inconformidade, a recorrente alegou que havia
compensado diretamente na sua contabilidade algumas estimativas de CSLL com crédito de saldo
negativo de CSLL dos anos de 1997 e 1998.

O relator reconheceu apenas RS 4.383,94 de um total de RS 45.592,07 utilizados
pela recorrente. O relator fundamentou seu voto no sentido de que estes créditos de saldo
negativo dos anos 1997 e 1998 ja haviam sido utilizados para este mesmo fim no ano-calendario
2001, como atestam o Processo 10980.931913/2011-06, o qual estava também em julgamento na
mesma sessao e sob a relatoria do mesmo relator da DRJ.

“d) Quanto as estimativas compensadas para o ano-calendario de 2002 Em gque

pese informar o contribuinte informar que remanescia, em 2002, RS 59.246,07

dos saldos negativos apurados para os anos-calenddrio de 1997 e 1998,

atualizados até nov. 2001 (que totalizavam, ali, RS 103.764,39), tal afirmacdo

contradiz _sua _ utilizacdo formalizada em outro  processo  (Processo

10980.931913/2011-06), o qual estd apreciado conjuntamente, por este relator,

na presente secao.

Ali, no dmbito daquele outro feito os referidos saldos negativos de 1997 e 1998

foram pleiteados e analisados como tendo sido utilizados para compensar os

seguintes valores mensais apurados como devidos a titulo de estimativa:

d.1) outubro de 2001, no valor de RS 89.019,37, que o contribuinte alega ter
compensado parte com Saldo Negativo de CSLL apurado para o ano calendario de
1997 (RS 63.997,98) e parte com Saldo Negativo de CSLL apurado para o ano
calendario de 1998 (RS 25.021,39) e
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b) novembro de 2001, no valor de RS 10.741,53, que o contribuinte alega ter
compensado com Saldo Negativo de CSLL apurado para o ano calendario de 1998.

Totalizariam assim as estimativas compensadas ndo confirmadas um montante de
RS 99.760,90. Quando da analise conjunta de ambos os pleitos, referendou-se a
utilizagdo tencionada no Processo 10980.931913/2011-06, em detrimento da que
aqui se pleiteia por ser mais favordvel ao contribuinte, na medida em que se trata
de parcela de saldo negativo de ano-calendario (2001) anterior ao aqui analisado
2002.

Realizada a compensacgao, restaria ao contribuinte tdo somente, em novembro de
2001, um saldo referente ao ano-calendario de 1998, de RS 4.384,57, na forma a
segulir:

H 10
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Saldo Negativo Remanescente de 1998 em Nov. 2001 |RS 14.745,02
Correcéo para Dez. 2001 1,39%
Saldo Negativo Remanescente de 1998 em Dez. 2001
(antes da compensagio) RS 14.949,98
Compensagao Dez. 2001 RS 10.741,53
Saldo Negativo Remanescente de 1998 em Dez. 2001
(depois da compensacgao) R$ 4.208,45
Corregao Jan./2002, Fev./2002. Mar. 2002 4,17%
Saldo Negativo Remanescente de 1998 em Mar. 2002 | R§ 4.383,94

Assim, a serem reconhecidos aqui tio somente os RS 4.383,94 referentes a
esta parcela de estimativa de Fev./2002, parcialmente compensada

Em RV, nas e-fls. 220, a recorrente ndo rebate diretamente os argumentos do
relator e nem o calculo realizado, limitando-se a repetir as alegag¢des iniciais.

Logo, nao foram apresentados motivos para subsidiar uma diligéncia neste ponto.

Portanto, em que pese os respeitaveis fundamentos da decisao recorrida, entendo
que constam dos autos fortes indicios e documentos que parecem conferir razao as alega¢ées do
Recorrente e que reclamam uma analise mais acurada, a fim de que seu direito de defesa ndo seja
prejudicado.

A anadlise de tais documentos por este julgador indicam, em principio e em juizo de
delibagao, a verossimilhanga dos argumentos do Recorrente, motivo por que voto pela remessa
dos autos a Unidade de Origem para realizar analise dos documentos que o instruem e elaborar
Relatério Circunstanciado definitivo sobre a liquidez e certeza do crédito vindicado, bem como
atestar se este ndo foi utilizado em outro processo de compensacao.

Ao final deve ser elaborado elaborar Relatério Circunstanciado definitivo sobre a
liquidez e certeza do crédito vindicado bem como atestar se este nao foi utilizado em outro
processo de compensagao.

Além dos procedimentos que entender necessarios, deve a unidade de origem:

1. Juntar extrato “Resumo do beneficidario” do sistema DIRF, ou relatério
equivalente do sistema ContAgil com todas as retencbes de CSLL de todos os
estabelecimentos da pessoa juridica aqui analisada, com informagdes
prestadas por todas as fontes pagadoras, relativos ao ano-calendario 2002.

2. Juntar cdpia da DIPJ ativa do ano-calendario 2002;

3. Juntar relatério dos sistemas da RFB com todos os possiveis recolhimentos
de estimativa de CSLL do ano-calendario 2002, os quais, se existentes e ndo
tenham sido utilizados em repeticdo de indébito, devem ser computados na
apuragao;

4. Juntar extrato do sistema DCTF, ou relatério equivalente do sistema ContAgil
com o detalhamento dos débitos de estimativa de CSLL do ano-calenddrio
2002 confessados em DCTFs, bem como a sua forma de extingdo
(pagamento, compensacao etc.)
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5. Caso as retencgdes ndo sejam confirmadas com a consulta aos sistemas da
RFB, intimar o DNER para que preste os esclarecimentos, inclusive com
fornecimento de documentos e extratos de sistemas publicos cabiveis;

6. Devem ser considerados apenas os servicos prestados pela recorrente no
ano de 2002, independentemente da liquidacdo dos pagamentos (regime de
competéncia).

O Recorrente devera ser intimado para, se assim desejar, manifestar-se nos autos e
apresentar outros documentos que possam servir a solugdo do litigio e ao cumprimento da
diligéncia.

Do resultado da Diligéncia, sera a recorrente intimada a se manifestar, no prazo de
30 dias. Findo esse prazo, retornem-se os autos a esta turma para julgamento.

Assinado Digitalmente

Rafael Zedral
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